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Alfredo Chaves (ES), 01 de março de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Informa a Lei Prornulgada pelo Presidente

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência e pelo presente, em cumprimento ao que
dispõe o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Municipio de Alfredo Chaves, e
artigo 24, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal, informo que após
o aguardo do prazo legal, foi promulgada a Lei Ordinária n° 677I2019 que dispõe
sobre a contratação de estagiários no âmbito da Câmara Municipal de Alfredo
Chaves e autoriza a assinar convênios, conforme segue anexa.

Na oportunidade, reiteramos os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
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